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ORIGEM: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  DO  ESTADO  DA BAHIA –
SAEB

VINCULAÇÃO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  DO  ESTADO  DA BAHIA –
SAEB

PARECER N° 000226/2018

1. RELATÓRIO

Tratam  os  autos  de  Auditoria Operacional,  realizada  pela  Sexta  Coordenadoria  de

Controle  Externo  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  –  6ª  CCE,  na  Secretaria  da

Administração  do  Estado  da  Bahia  -  SAEB,  no  período  compreendido  entre  01/01/2017  a

30/06/2017, com o objetivo de “fundamentar o opinativo sobre as atividades desenvolvidas pela

Secretaria de Administração (SAEB), por meio da Coordenação de Compensação de Créditos

e Valores (CCCV), no que se refere a compensação previdenciária entre o Regime Geral de

Previdência Social (RGPS) e o Regime Próprio de Previdência Social do Estado da Bahia

(RPPS/BA) e vice-versa”.

Às  fls.  Ref.1946625,  a  6ª  CCE  identificou  diversas  irregularidades  sem  atendimento

satisfatório.

Devidamente notificados, os Srs.  Edelvino da Silva Góes Filho (Secretário de Estado),

Andréa Paula Fernandes Silva Sampaio (período de 05/08/2015 a 25/05/2017) e Rutinéia Jesus
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Nascimento Lopes (a partir de 26/05/2017) (Coordenação de Compensação de Critério e Valores

– CCCV) apresentaram esclarecimentos às fls. Ref.1990347.

O Sr. Rodrigo Pimentel de Souza Lima e a Sra.  Nelma Carneiro Araújo (Gabinete do

Secretário – GASEC) não se manifestaram no prazo regimental.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público de Contas – MPC.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Ao proceder ao exame auditorial, a 6a CCE constatou a ocorrência de diversas irregularidades que

ensejaram recomendações aos gestores (fls. Ref.1946625-38/Ref.1946625-39):

• Fragmentação das atividades de compensação previdenciária  do RPPS/BA que

deveriam  estar  sob  a  responsabilidade  do  órgão  gestor  único  (item  2.1 do

Relatório de Auditoria):

Recomendação:

•  Reestruturar  as  atividades  de  gerenciamento  e  operacionalização  da

compensação  financeira  entre  os  regimes  previdenciários  para  que  a

Superintendência de Previdência (SUPREV), unidade gestora única do RPPS/BA,

possa desempenhar todas as atribuições legais que lhe são inerentes e realizar a

plenitude de suas competências. 

• Quadro  de  pessoal  da  CCCV,  composto,  exclusivamente,  por  servidores  sem

vínculo efetivo com Administração Pública  (Item 2.2 do Relatório de Auditoria):

Recomendações:

• Elaboração de manual de procedimentos da Coordenação de Compensação de

Créditos e Valores (CCCV); 

• A partir do diagnóstico das necessidades de pessoal prover a CCCV de estrutura

de pessoal suficiente para exercer plenamente suas atribuições; e 

• Realização de concurso público para a seleção de profissionais de modo que o
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quadro  de  pessoal  da  Coordenação  de  Compensação  de  Créditos  e  Valores

(CCCV) seja composto, majoritariamente, por cargos de provimento permanente.  

• Demora dos órgãos e entidades do Estado para fornecer a CCCV informações ou

documentação  de  seus  servidores  necessárias  ao  processo  de  compensação

previdenciária (Item 2.3 do Relatório de Auditoria):

Recomendação:

•  Implementar medidas mais efetivas visando obter junto aos órgãos e entidades

do Estado o fornecimento célere dos dados e documentos de seus servidores,

imprescindíveis  ao  suporte  dos  requerimentos  de  solicitação  da  compensação

previdenciária ao INSS/RGPS. 

• Morosidade na digitalização de processos de aposentadoria (Item 4.4 do Relatório

de Auditoria):

Recomendação:

•  Concluir  o  projeto  de  digitalização  dos  processos  de  aposentadoria,  com  a

contratação de empresa gráfica especializada, para que os processos pendentes

no arquivo previdenciário da SUPREV possam ser disponibilizados à CCCV para

requerer a compensação financeira ao INSS/RGPS.

• Inexistência  de  controle  na  CCCV  para  aferir  os  cálculos  da  compensação

efetuados pelo INSS  (Item 2.5 do Relatório de Auditoria):

Recomendação:

• Implementar controle na Coordenação de Compensação de Créditos e Valores

(CCCV) para aferir os cálculos da compensação efetuados pelo INSS. 

Ao  final,  sugeriu  que  a  Corte  de  Contas  estabeleça  prazo  para  que  os  gestores

encaminhem  ao  TCE  Plano  de  Ação,  contemplando  cronograma  de  implementação  das

recomendações, com a identificação dos respectivos responsáveis por cada atividade.

No  que  concerne  à  irregularidade  relacionada  à  “Fragmentação  das  atividades  de

compensação previdenciária do RPPS/BA que deveriam estar sob a responsabilidade do órgão

gestor  único” (item  2.1  do  Relatório  de  Auditoria), verifica-se  que  a  SUPREV  não  vem
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observando o cumprimento da sua finalidade institucional primordial de gerir, administrar e

operacionalizar, de forma centralizada, o Regime Próprio de Previdência Social do Estado

da Bahia – RPPS-BA, haja vista que as atividades do órgão encontram-se pulverizadas, de

forma indevida, em afronta à Lei Estadual n. 10.955/2007 que o instituiu.

Conforme informa a Unidade Técnica, embora a SUPREV tenha atribuição para realizar a

arrecadação  e  a  cobrança  das  contribuições  previdenciárias,  foi  verificado  que  “a

operacionalização das compensações financeiras entre os regimes de previdência passou a ser

realizada pela  Coordenação de Compensação de Créditos  e Valores  (CCCV),  em 2015”.  Até

2015,  estas  funções  eram  exercidas  pela  Coordenação  de  Compensação  Previdenciária  do

Conselho  Previdenciário  do Estado (COMPREV),  “subordinada  ao  Gabinete  do  Secretário  da

SAEB, cabendo à SUPREV somente a gestão dos recursos da compensação”. O exercício de tais

atividades por  órgão não vinculado à SUPREV implica no afastamento da atribuição legal  da

Superintendência de realizar o controle quanto ao cumprimento dos requisitos para a concessão e

revisão dos benefícios custeados pelos Fundos e à correção dos cálculos dos valores pagos. Esta

fragmentação  nas  atividades  que  deveriam  estar  centralizadas  na  SUPREV  fragiliza,

portanto, o controle da concessão, manutenção e revisão dos benefícios previdenciários,

podendo acarretar graves e irreversíveis prejuízos aos fundos previdenciários FUNPREV e

BAPREV.

Registre-se,  ademais,  que  a  descentralização  das  atividades  da  SUPREV  retarda

demasiadamente as concessões, revisões e pagamentos de benefícios previdenciários, em prejuízo

dos servidores públicos ativos e inativos que buscam o atendimento dos seus direitos , geralmente

em situações críticas de doença, invalidez e idade avançada, situações em que o regime de previdência

deveria  amparar  de  forma célere,  em  observância  ao princípio  constitucional  da  dignidade  da  pessoa

humana, esculpido no art. 1º, III, da Constituição Federal.

O “Quadro de pessoal da CCCV, composto, exclusivamente, por servidores sem vínculo

efetivo com Administração Pública”  (item 2.2 do Relatório de Auditoria)  consiste também em

irregularidade que compromete a eficiência dos serviços prestados pela SUPREV, em razão da

falta  de  expertise dos  servidores  com vínculo  precário  com a Administração na execução do

procedimento  de  compensação  previdenciária  entre  os  Regimes  Geral  (RGPS)  e  Próprio  de

Previdência Social do Estado da Bahia (RPPS/BA). 

Neste sentido, a Tabela 02 do Relatório de Auditoria demonstra que, além da quantidade

significativamente reduzida de pessoal, insuficiente para atender as demandas da Coordenação

de Compensação de Créditos e Valores,  a totalidade dos colaboradores da referida Unidade
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não possui vínculo efetivo, o que revela uma desproporção comprometedora da eficiência

das atividades do órgão e da continuidade e qualidade do serviço prestado.  A equipe é

composta de 06 (seis) ocupantes de cargos comissionados, 04 (quatro) contratados via REDA, 02

(dois) servidores de apoio terceirizados e 01 (um) estagiário.

Desta  forma,  resta  evidenciada  que  a  equipe  técnica  da  CCCV/SAEB,  formada

exclusivamente por servidores contratados via REDA, ocupantes de cargos comissionados

e terceirizados, não detém qualificação técnica compatível com o grau de responsabilidade

das atribuições a serem exercidas, uma vez que a ausência de vínculo com o Estado não

garante à política pública previdenciária a continuidade, profissionalização e padronização

imprescindíveis  à  manutenção  do  equilíbrio  atuarial  do  sistema  previdenciário,

repercutindo diretamente na eficiência dos serviços prestados.

Tal situação, além de violar o princípio constitucional do concurso público para provimento

de cargos que tenham como atribuição o exercício de atividade típica administrativa, dificulta a

continuidade e uniformidade dos serviços prestados, o que é exigível, na espécie, em face da

natureza de política pública permanente com repercussão na gestão atual e nas subsequentes, a

qual  deve  estar  adstrita  às  balizas  legais,  sem  a  interferência  de  quaisquer  ingerências

comprometedoras da integridade atuarial do sistema previdenciário,  in casu, do Regime Próprio

dos Servidores Públicos do Estado da Bahia. 

A Constituição Federal de 1988 estabelece que os cargos, empregos e funções públicas

são  acessíveis  aos  brasileiros  que  preencham  os  requisitos  estabelecidos  em  lei,  ficando  a

investidura em cargo ou emprego público condicionada, como regra geral, à aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do

cargo ou emprego (art. 37, I e II).

Segundo José dos Santos Carvalho Filho, “o concurso público é o instrumento que melhor

representa o sistema do mérito, porque traduz um certame de que todos podem participar nas

mesmas condições, permitindo que sejam escolhidos realmente os melhores candidatos”1.  Por

esta razão, afirma o autor, com o costumeiro acerto que lhe é característico, que “o alcance da

exigência deve ser o mais amplo possível, de modo que pode se considerar que a exigência da

aprovação em concurso se configura como a regra geral”2.

Embora a prévia aprovação em concurso público se afigure como regra no recrutamento

1 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito administrativo. 21 ed. Rio de Janeiro: Lúmen
Júris, 2009. p. 597.
2 Idem. 
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de servidores públicos, o próprio texto constitucional estabelece algumas hipóteses excepcionais

em que o procedimento concursal é dispensado, merecendo especial destaque a  contratação

temporária prevista  no  art.  37,  IX,  da  CF. De  acordo  com  este  preceito  normativo,  “a  lei

estabelecerá  os  casos  de  contratação  por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade

temporária de excepcional interesse público”.

A despeito do caráter excepcional desta forma de arregimentação de servidores públicos,

verifica-se,  na prática,  um verdadeiro  abuso em sua utilização por  parte dos administradores

públicos, que a encaram como uma verdadeira “válvula de escape” à exigência constitucional do

concurso público. Com efeito, em diversas unidades federativas, as contratações temporárias são

largamente utilizadas para o desempenho de atividades que não ostentam qualquer marca de

temporariedade,  transformando  em  regra  o  emprego  de  um  instituto  que,  por  expressa

determinação  constitucional,  somente  deveria  ser  utilizada  em  situações  excepcionais.  Neste

mesmo trilho, Rita Tourinho assevera: 

É lamentável como a contratação temporária vem servindo de ‘válvula de escape’
à  exigência  constitucional  do  concurso  público.  Os  entes  administrativos  vêm
utilizando a contratação temporária de pessoal para o exercício de funções sem
qualquer  caráter  de eventualidade,  estabelecendo prazos  incompatíveis  com a
natureza temporária dos serviços.3

No mesmo diapasão, Lucas Rocha Furtado aduz que

A contratação de servidores temporários constitui – ou deveria constituir – hipótese
de utilização bastante restrita no serviço público [...] A não aplicação da regra do
concurso público para a seleção de servidores temporários talvez explique por que
esse regime, que deveria ser excepcional, tem-se transformado em realidade cada
vez mais freqüente no serviço público brasileiro.4

Nesta senda, quando a atividade for contínua, permanente – possibilitando, em tese, a

realização de concurso público, o exame deste requisito deve ser mais rigoroso, de modo a tornar

legítima a contratação temporária apenas em situações extremamente excepcionais, em que a

urgência da situação concreta, aliada à  alta relevância do interesse público a ser atendido,

impuser a ampliação imediata e temporária do quadro de pessoal até que ser ultimado o concurso

público, sob pena de grave prejuízo à coletividade. Tratando-se, ao revés, de situação comum de

carência de pessoal para o desempenho de serviços permanentes e regulares – como é o caso

dos autos, a Administração Pública não poderá se furtar à exigência do concurso público. 

Nota-se que a contratação via REDA há muito tem se tornado frequente no Estado da

3 TOURINHO, Rita. Concurso público no ordenamento jurídico brasileiro. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2008,
p. 33.
4 FURTADO, Lucas Rocha. Curso de direito administrativo. Belo Horizonte: Fórum, 2007. p. 895.
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Bahia, sendo constantemente utilizada em substituição aos servidores concursados. É nítida a

omissão da Administração em adotar  providências  para  a  abertura  de  concurso público  para

diversos cargos. É uma situação em que a exceção se tornou regra. E,  quanto maior o lapso

temporal  dentro  do  qual  se  renovam  as  contratações  precárias  na  Unidade,  menor  o

substrato para a sua manutenção, tendo em vista que o que perdura indefinidamente não

pode ser considerado como excepcional ou temporário.

Assim,  o  fato  da  CCCV/SAEB  ter  exclusivamente  colaboradores  contratados

precariamente,  em  detrimento  da  ocupação,  ao  menos  de  parte  dos  cargos,  mediante

regular  certame  público,  meio  competente  para  selecionar  pessoal  qualificado  destinado  a

desempenhar  as  suas  atribuições  finalísticas,  impacta  diretamente  na  efetividade,  na

continuidade  e  na  qualidade  do  serviço  prestado,  razão  pela  qual  se  faz  premente  a

necessidade de realizar concurso público para o provimento de seu quadro de pessoal

efetivo.

Embora tenha sido noticiado nos autos a abertura do Processo n. 0200150008955-0, em trâmite na

Superintendência de Recursos Humanos da SAEB, em que há proposta de criação das carreiras efetivas de

Técnico e Analista Previdenciários, faz-se necessário o acompanhamento das providências tomadas pela

SAEB, a fim de que o Projeto de Lei seja encaminhado, de forma célere, à Assembleia Legislativa, para a

criação dos referidos cargos. 

Foi  constatado,  ainda,  que  a CCCV/SAEB  não  possui  e  não  adota  manual  próprio  de

procedimentos em sua rotina operacional, prática recomendável para reduzir os efeitos nocivos da

alta rotatividade e da perda de conhecimento, consequências da falta de vínculo efetivo do quadro

de pessoal. Após provocação da Unidade Técnica, a SAEB informou que está “implantando um

Modelo de Governança na CCCV, projeto da Assessoria Administrativa, que além de diversos

indicativos de Gestão, estará elaborando  (sic) o manual de procedimentos operacional próprio

desta  Coordenação”.  Neste  sentido,  sugere-se  a  esta  Corte  de  Contas  seja  expedida

determinação para que a Secretaria finalize, em prazo razoável, a elaboração do manual de

procedimento operacional da Coordenação de Compensação de Créditos e Valores (CCCV).

No  tocante  à  “Demora  dos  órgãos  e  entidades  do  Estado  em  fornecer  à  CCCV

informações  e/ou  documentos  de  seus servidores  necessárias  ao processo de compensação

previdenciária”  (item 2.3 do Relatório de Auditoria), a Auditoria informa que diversos entes do

Estado,  em especial  a  Secretaria  da  Educação  –  SEC,  a  Secretaria  da  Saúde  –  SESAB,  o

Tribunal de Justiça da Bahia – TJ/BA e a Secretaria da Segurança Pública – SSP (Tabela 03 do

Relatório  de  Auditoria),  vêm  retardando  o  encaminhamento  de  documentos  essenciais  ao
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processamento  da  compensação  previdenciária,  com  algumas  pendências  remontando  ao

exercício de 2013. 

As justificativas apresentadas para a morosidade incluem “quadro reduzido de pessoal”,

falta de digitalização de documentos, “necessidade de atender a outras demandas de documentos

para aposentadoria”, documentos sinistrados ou não arquivados, as quais, no entanto, não são

suficientes para elidir a falha que está diretamente relacionada ao planejamento e organização de

rotinas que viabilizem o fornecimento tempestivo das informações imprescindíveis ao processo de

compensação previdenciária. 

Neste sentido, a Unidade Técnica consigna que “mesmo após as respostas, pendências

com os  órgãos  de  origem permanecem,  em virtude  de  alguns  critérios,  como,  por  exemplo,

legibilidade  comprometida,  documentação  disponibilizada  insuficiente  ou  que  não  contém  a

informação  desejada,  dados  documentais  divergentes,  não  localização  de  contracheques

comprobatórios entre as décadas de 70 e 80 etc”, evidenciando a permanência da inadequação

na disponibilização das informações.

A disponibilização da documentação/informação referente à compensação financeira entre

o Regime Geral de Previdência Social – RGPS e o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS

consiste em exigência expressa do art. 10 do Decreto Federal n. 3.112/1999, não sendo possível,

portanto,  flexibilizá-la,  notadamente  porque  deficiências  nesta  disponibilização  prejudicam  a

arrecadação dos créditos de compensação previdenciária pelo RPPS.

Assim, considera-se essencial que  seja expedida determinação à SAEB, nos moldes

sugeridos pela Auditoria, para que a Secretaria busque implementar rotinas que facilitem e

aperfeiçoem  o  processo  de  fornecimento  dos  documentos  relacionados  aos  seus

respectivos servidores,  os quais são imprescindíveis para a obtenção da compensação

previdenciária junto ao INSS.

Quanto  à  “Morosidade  na  digitalização  de  processos  de  aposentadoria”  (item 2.4  do

Relatório de Auditoria), a 6ª CCE constatou que, não obstante o trabalho conjunto do TCE e da

CCCV tenha permitido que, em 2016, o Estado da Bahia obtivesse recorde na arrecadação de

valores referentes a compensação previdenciária, no mês de julho de 2017, havia 5.000 (cinco

mil) processos de aposentadoria pendentes de digitalização no Arquivo Previdenciário.

A lentidão no processamento da digitalização dos documentos prejudica o procedimento de

solicitação  do  pagamento  de  compensação  financeira  junto  ao  INSS,  ensejando  perda  no
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incremento dos valores percebidos pelo Estado a título de compensação previdenciária. 

A SAEB,  em  seus  esclarecimentos,  informou  que  iniciou  processo  de  contratação  de

empresa  gráfica  especializada  para  desenvolver  projeto  de  digitalização  dos  processos  de

aposentadoria no Arquivo Previdenciário. Neste passo, esta Corte de Contas deverá acompanhar,

em suas futuras  auditorias,  a implementação da providência  anunciada pela  entidade e seus

efeitos na celeridade da digitalização dos processos de aposentadoria.

Por  fim, acerca do achado “Inexistência de controle na CCCV para aferir os cálculos da

compensação efetuados pelo INSS”  (item 2.5 do Relatório de Auditoria),  informa a Unidade

Técnica que “tanto os cálculos dos valores dos processos relativos aos pedidos de compensação

previdenciária  formulados  pelo  RPPS/BA,  cuja  análise  e  validação  dos  requerimentos  é  de

competência do INSS, quanto os dos pedidos solicitados pelo RGPS, cuja responsabilidade é da

CCCV/SAEB, são realizados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)”, o que viola o art.

18, II, IV e IX do Decreto Estadual n. 16.106/2015.

Verifica-se, desta forma, a falta de organização e planejamento da CCCV/SAEB, que não dispõe

de  mecanismos  efetivos  e  confiáveis  para  controle  dos  cálculos  de  compensação

previdenciária realizados pelo INSS, circunstância que incrementa os níveis de vulnerabilidade

e de exposição a riscos do RPPS e do próprio Estado da Bahia, especialmente considerando que

as memórias dos cálculos efetuados no sistema do INSS não são armazenadas.

A  CCCV/SAEB declarou, em sua manifestação, que “conferirá os valores recebidos e pagos

pelo RPPS-BA a título de Regime de Origem (RO) e de Regime Instituidor (RI), por amostragem,

para regularizar a situação apontada”, medida que, no entanto, não é suficiente para sanear a

irregularidade em questão, que exige a implantação de um sistema próprio de controle de aferição

de  cálculos  das  compensações  previdenciárias  efetuados  pelo  INSS,  o  que  deverá  ser

providenciado pela Unidade.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno deste Tribunal de

Contas, o Ministério Público de Contas OPINA pela juntada da presente Auditoria ao Processo

de  Prestação  de  Contas  da  Secretaria  de  Administração  do  Estado  da  Bahia  -  SAEB,

referente ao exercício de 2017, pugnando para que o TCE continue a fiscalizar e acompanhar as

atividades  desenvolvidas  por  meio  da  Coordenação  de  Compensação  de  Créditos  e  Valores
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(CCCV), no que se refere à compensação previdenciária entre o Regime Geral de Previdência

Social (RGPS) e o Regime Próprio de Previdência Social do Estado da Bahia (RPPS/BA) e vice-

versa, bem como para que acompanhe as medidas adotadas pela CCCV/SAEB para corrigir as

irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria. 

Sugere sejam expedidas determinações ao atual gestor da Secretaria de Administração

do Estado da Bahia - SAEB e aos atuais gestores da Coordenação de Compensação de Critério e

Valores  - CCCV,  para que adotem as medidas administrativas necessárias para a correção

das falhas e deficiências apontadas no Relatório auditorial, notadamente as expressas nas

recomendações  sugeridas  pela  Unidade  Técnica  deste  E.  Tribunal,  elencadas  às  fls.

Ref.1946625-38/Ref.1946625-39 dos autos, as quais este Órgão Ministerial acolhe em seu

inteiro teor. 

Sugere, ainda, seja estabelecido prazo por este Tribunal de Contas para a apresentação

pela  CCCV/SAEB  de  Plano  de  Ação,  em  que  seja  previsto  cronograma  exequível  de

implementação  das  recomendações  sugeridas  pela  Unidade  Técnica  e  os  respectivos

responsáveis por cada tarefa/atividade.

É o parecer.

Salvador, 19 de abril de 2018.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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